
 
 
Alteração de Simples Federal para Simples Nacional Lei 123 de 14 de Dezembro de 
2006. 
 
Menu Tabelas>Empresa>Empresa/Estabelecimento>Alterar Empresa 
 
Aba>Enquadramento Tributário Federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Atualizar no cadastro do Estabelecimento o código do Serviço Padrão, este código é 
estabelecido pela LEI COMPLEMENTAR nº116, DE 31 DE JULHO DE 2003, a 
mesma tabela o sistema disponibiliza para pesquisa, este código informado como 
padrão o sistema vai usar no livro fiscal toda vez que for feito o lançamento de uma 
nota de serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos lançamento do livro fiscal para os Optantes do Simples Nacional os valores das receitas 
tanto de mercadoria como serviço, podem ser lançados na opção OUTRAS, pois conforme o 
Art. 11 da Lei 123 não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Exclusivamente para as notas de serviço lançadas no mês 07/2007 deve ser feita a 
manutenção dos lançamentos informando o código de serviço que será usado, deve ser 
feito o processo de manutenção para quantos tipos de serviços  tiver a empresa. 
 
Fiscal>Movimento>Manutenção de Livro Fiscal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
É necessário informar apenas o CFOP usado para as notas de serviço e o período, ao 
avançar o sistema vai listar as notas encontradas com esse parâmetro, se todas forem 
referente ao mesmo serviço basta marcar todas e depois na tela de manutenção informar 
os novos dados, sendo o principal o Código de Serviço para Simples Nacional. 

 
 
 
Clicar em Salvar para o sistema registrar a alteração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CFOP utilizado no 
livro fiscal para 
lançamento das 
notas de serviço. 



Para o sistema apurar os valores do período utilizado para apurar a alíquota do Simples, 
deve-se acessar o menu: 
 
Darf>Movimento>Simples Nacional>Calcular Bases Anteriores a 07/2007 
 
Neste cálculo o sistema vai incluir automaticamente (se gerados no sistema SGRH) os 
valores da folha de pagamento para as atividades incluídas pelo Art. 7º resolução nº5. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Após calcular as Bases Anteriores a 2007 pode ser efetuado o calculo do Simples no 
menu: 
 
Movimento>Simples Nacional>Cálculo Mensal 
 
Neste exemplo tratamos de uma empresa que comercializa e presta serviços: 
Serviços> sem retenção ou substituição tributaria, com ISS devido ao próprio 
Município. 
Mercadorias> não sujeitas a substituição tributaria, exceto as receitas decorrentes da 
revenda de mercadorias para exportação. 
 
Por tanto no calculo foi utilizada para mercadoria a tabela do Anexo I e para serviço a 
tabela do Anexo III, ambas nas faixas de até 120.000,00. 
 



 
 
 
Nas opções Visualizar Memória do Calculo é possível verificar como o sistema chegou 
nas alíquotas. 
 
 


